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Art. 1o. Fica alterada a denominação da via pública atualmente denominada
"Travessa IV", localizada no bairro Povoado Porto do Mato, neste Município de

Estância./SE, que passará a ser denominada como "Rua José Bispo dos Santos"

Art. 2'- O Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes,

deverá providenciar as devidas alterações nos registros oficiais, mapas, cadastros

imobilirírios e demais documentos públicos, bem como a substituição da sinalização
urbana. no prazo de até 9O(noventa) dias após a publicação desta Lei.

AÍ. 40- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE,'') de {r. .,. ( de 2025.

ANDRE G A SANTOS
Prefeito do MuniC pio de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1143

DE .JC DE ((L rL í i\'. OE 2025.

Altera a denominação da via pública que
especifica e dá outras providências.

Art. 3'- A alteração do nome da via pública não implicará ônus aos moradores
ou proprietários de imóveis nela localizados, sendo mantida a validade de todo os

registros e documentos que contenham a antiga denominação.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ
SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORS APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

I e.t\ry
T



Página I de I
CeÍtidâo de Óbito

.:.\..i'
'-l-

t.,§.

'r:i.

a

tD 2'
REGISÍRO CTVIL DAS PESSOAS NATURÂIS

CERTiDÃO DE OBITO

llot'lE
106É B§Po Dos sArÍos

rüÍRÍcuLA
110411 01 55 2o1o 4 00016 062 0009073 00

urvno ê, 16 ÍEn (,3 9073 FOLHAT 62

sEXO coR ESTADO CIVIL E IDÀDE

ÂÍUTALIDADE D@UHEI{ÍO oe rotlttrrclçÃo

ÊLtÂçÃo e nrsloÊncra

nÃEi i,tÂRla BIsPo Dos sÀt{Tos
nÉsÊflcr : PovoADo Pomo 9'{, ZONA LITORAI{EÀ. EsTAIICIA'SEDO MAÍO,

t
\

ELETTOR

DrA rrÊs allo
DAÍA E HOiA DE FALECIiIÉIÍÍO

LOCÂL DE FALECIiTEI{ÍO

cÂusâ DÂ iitoRTE

sEPuLTÂrENTo/ cRÉraçÃo (rwrcúPro E GElrÍÉRro, sE CoI{HECTDO)

E Nút{ERo DE DocutrtEÍtro Do rÉorco gue aÍEsÍou o óBrÍo

ÂVERB ç6Es

rort oo oÉcror 20 oFÍclo ol cbumcl oe esrÂlcu
oFrcr L nE€tsrnaoon: sÉneio mt-sÁaen nopRreuEs PEDRoSA

ruatcipro: EsrÂNcIA-sE

E DEnEçor nul elrrórro , N:46, SALA B E

é verdade,ro. Dou fé.
se,22 DE

PÂGÂ[!Êí!-fi,

DE MENDONçA

=;:r'*#ttÍr:,;{
-' --. !-

;3E.NTO DO

i:l,lOLU*INTü

CASADO, 93 ANOSBRÂNCIMÀscuul{o

SIMcf NO 396.409 SSP.SERGIPE
ESTAI{OA-SE

20100001ÂsEMILDOtsDÉoANDCiDEHES ]AÍ{ERODOTREZE

ESTANCf,À-SE

DEUSDEESPÉRATTçAPASTORAlcEr,rÍRoCÉHITERIO

RODRIGUES DOS SA!{TOS

M VtÍoR MODESTO Cll4 1891

- - ii S,\:i:drirr,,.ra"Orl't
:J't;â'7.'uj-, Àr

.-': ,: i:t,ei, Cc,.i,i | .- u,-,_ §

Data e

Ésinatura do Üicial r' : :TFllll$ê.fi:,i:':ri:

l;

IIEOPLASIA OÂ PROSTAÍA

leLLI ôE!


